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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 134/2025 

INEXIGIBILIDADE N°: 058/2025 

CREDENCIAMENTO N°: 004/2025 

OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial para serviço de estruturação e realização 

de leilões  eletrônicos, visando à alienação de bens móveis inservíveis e/ou antieconômicos 

à Prefeitura Municipal de Barão de Cocais/MG, incluindo nessa contratação o levantamento 

dos bens, avaliação, elaboração e publicação do edital, divulgação (propaganda e marketing) 

e realização do leilão, bem como organização e emissão de todos os procedimentos dele 

decorrentes, tais como: atas, relatórios, recibos de arrematação e conclusão, sempre em 

conformidade com a legislação pertinente, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo(s) interessado(s) são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

http://www.baraodecocais.mg.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
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1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.8. Certifique-se de apresentar os documentos adequados de acordo com a 

natureza da sua entidade empresarial. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Registro Geral (RG), 

ou documento equivalente, do(s) responsável(is) pela administração da empresa; 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

http://www.baraodecocais.mg.gov.br/
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2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do interessado. 

3.2. Caso o Leiloeiro tenha optado pelo enquadramento fiscal como empresário 

individual, nos termos do artigo 58 da Instrução Normativa DRI n° 52/2022, deverá 

apresentar ainda, a certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio 

do empresário individual. 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para 

comprovação de que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de 

natureza semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de 

Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública.  

4.1.1. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração 

Pública tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e 

telefone, para eventual diligência. 

4.2. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais; 

5. DECLARAÇÕES 

5.1. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar 

Leilão online, atendendo às seguintes exigências:  

5.1.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos 

lotes que não receberam lances após serem ofertados;  

http://www.baraodecocais.mg.gov.br/
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5.1.2. Possibilitar o Leilão on-line;  

5.1.3. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances 

em tempo "real", via internet;  

5.1.4. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de 

valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo 

fixado para o item/lote; 

5.1.5. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de 

imediato, do recebimento do lance ofertado;  

5.1.6. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de 

ferramenta compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, 

inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens 

ofertados. 

5.2. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em 

endereço eletrônico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação 

de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: 

características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros. 

5.3. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes 

à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, 

revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa.  

5.4. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será 

devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro;  

5.5. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de 

cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração Direta ou Indireta do Município.  

5.6. DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação. 

5.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, conforme Modelo do ANEXO V do Termo de Referência. 

5.8. Declaração de que dispõe da infraestrutura mínima, conforme Modelo do 

ANEXO IV do Termo de Referência;  

5.9. Declaração de que fornecerá controle informatizado dos lotes disponibilizados 

para o leilão, com fotos e especificações, para consulta em sítio eletrônico (internet); 

5.10. Declaração de que possui condições para ampla divulgação da alienação, com 

a utilização de todos os meios possíveis de comunicação, tais como, catálogos, mídia 

eletrônica, impressa e telecomunicações de abrangência nacional;  

http://www.baraodecocais.mg.gov.br/
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5.11. Declaração de que exercerá o encargo pessoalmente, salvo disposto item 

10.14.5.  

5.12. Declaração do leiloeiro de que disponibilizará de toda infraestrutura por meio 

de recursos da tecnologia da informação para promover a modalidade eletrônica;  

 

 

  

Renato Rocha Rodrigues 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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